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ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2023 
 

 

 

Referente à execução do serviço (emissão de parecer mercadológico/locatátio). 
 
1. REFERÊNCIA  
1.1. Processo Administrativo nº 002/2023 
1.2. (Modalidade dispensada)  
1.3. Valor Estimado pelo/a (CMM)  
1.4. Instrumento hábil: Empenho nº 2023/01/11-00001 
1.5. Valor Global do Serviço: R$ 9.000,00 (nove mil reais).  
1.6. Prestador do serviço: JEAN CHARLES PORTO NUNES 
1.6.1 CNPJ: 02.508.916/0001-82 
1.7. Prazo: 01 (um) ano. 
1.8. Prazo de Execução: 10 dias corridos  
1.9. Data de inicio da execução: 11.01.2023 
1.10. Data de conclusão: 29.12.2023 
1.11. Data Base: 11.01.2023 A 29.12.2023 
1.12. Fiscal/Gestor: Hugo Ferreira da Silva 
 
 
Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a Jean Charles Porto Nunes a iniciar 
na data de 11 de janeiro de 2023, os serviços objeto do processo acima epigrafado.  
 
 
 
 

Maribondo, 11 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Hugo Ferreira da Silva 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROC/ADM Nº 002/2023 

 
 

 
 

Dadas às informações constantes do processo administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023.  

FAVORECIDO: JEAN CHARLES PORTO NUNES – CNPJ: 02.508.916/0001-

82 

OBJETIVO: Serviços de cessão, manutenção e suporte de sistema para folha 

de pagamento em atendimento às exigências do Sicap – TCE/AL, alimentação e 

transmissão ao e-Social, e DCTFweb, e Protocolo da Câmara Municipal 

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021 e posteriores 

alterações.  

 
Maribondo/AL, 12 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Hugo Ferreira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Maribondo 
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